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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

__________________________________________________________________ 
Rua Francisco Horácio Sampaio, s/n. Cep:44830-000. Piritiba-BA- Tel.:74-3628-2153 

CNPJ: 13.795.786/0001-22 
 

DECRETO Nº 135, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
 

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO 
MUNICIPIO. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
 
CONSIDERANDO o falecimento do Sr Aloisio Alves Marcelino,  
 
CONSIDERANDO que o Sr Aloisio Alves Marcelino é pai do atual Secretário de Saúde Antônio 
José da Veiga Marcelino. 
 
CONSIDERANDO, ainda, que o seu falecimento deixará uma imensa lacuna junto a seus 
familiares, amigos e a própria sociedade: 
 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º - LUTO Oficial por 2 (dois) dias, no Município de Piritiba, a partir desta data. 

 

Art. 2°- Este decreto entra em vigor a partir da presente data, revogadas as disposições em 

contrário.  

            
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, BAHIA, 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

SAMUEL OLIVEIRA SANTANA 
Prefeito  

 




